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Artigo 43.º

Contagem dos prazos

Os prazos previstos no presente decreto -lei contam -se 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 44.º

Regulamentação

O regulamento de atribuição dos incentivos do Estado à 
comunicação social é aprovado por portaria dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, da co-
municação social e do desenvolvimento regional.

Artigo 45.º

Regiões Autónomas

1 — As competências em matéria de instrução e decisão 
dos procedimentos de atribuição dos incentivos previstos 
no presente decreto -lei são exercidas nas Regiões Autóno-
mas pelos organismos regionalmente competentes.

2 — Nas Regiões Autónomas o montante a atribuir 
relativamente a cada um dos incentivos é anualmente fi-
xado por portaria dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas da comunicação social e do desenvolvimento 
regional, sob proposta do membro do governo regional 
responsável pela área da comunicação social, depois de 
ouvida a respetiva comissão de acompanhamento.

3 — As comissões de acompanhamento do regime 
de incentivos do Estado à comunicação social em cada 
Região Autónoma são presididas pelo representante dos 
organismos regionalmente competentes, devendo incluir 
obrigatoriamente os representantes referidos nas alíneas b), 
d), e), f), g), h) e i) do n.º 2 do artigo 16.º.

4 — O produto das coimas aplicadas nas Regiões Au-
tónomas pelos respetivos serviços competentes constitui 
receita própria das mesmas.

Artigo 46.º

Norma revogatória

É revogado o Decreto -Lei n.º 7/2005, de 6 de janeiro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 35/2009, de 9 de fevereiro.

Artigo 47.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia 1 de março 
de 2015.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4 de 
dezembro de 2014. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Rui Manuel 
Parente Chancerelle de Machete — Anabela Maria Pinto 
de Miranda Rodrigues — Luís Maria de Barros Serra 
Marques Guedes — Luís Miguel Poiares Pessoa Madu-
ro — António de Magalhães Pires de Lima — Paulo José 
de Ribeiro Moita de Macedo — Nuno Paulo de Sousa 
Arrobas Crato — Luís Pedro Russo da Mota Soares.

Promulgado em 2 de fevereiro de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 3 de fevereiro de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Decreto-Lei n.º 24/2015
de 6 de fevereiro

O Gabinete para os Meios de Comunicação Social 
(GMCS) sucedeu, nas suas atribuições e competências, 
ao Instituto de Comunicação Social, na sequência da rees-
truturação deste organismo, determinada pelo Decreto -Lei 
n.º 202/2006, de 27 de outubro, e que viria a ser con-
cretizada com a aprovação da orgânica do GMCS, pelo 
Decreto -Lei n.º 165/2007, de 3 de maio.

Nos termos do Decreto Regulamentar n.º 49/2012, de 
31 de agosto, que aprovou a atual orgânica do GMCS, 
as competências deste serviço centram -se na gestão dos 
sistemas de incentivos do Estado à comunicação social 
local e regional e das regras relativas à distribuição da 
publicidade institucional do Estado. Adicionalmente, o 
GMCS assegurava a gestão do Palácio Foz e o apoio do 
Estado na definição, avaliação e execução das políticas 
públicas no domínio da comunicação social.

Em 2015, o Governo, através do Decreto -Lei n.º 22/2015, 
de 6 de fevereiro, e do Decreto -Lei n.º 23/2015, de 6 de 
fevereiro, decidiu, porém, fazer transitar a gestão dos in-
centivos e apoios à comunicação social de âmbito regional 
e local, no essencial, para as comissões de coordenação e 
desenvolvimento regional (CCDR).

Esta alteração assenta na premissa fundamental de que 
a atribuição de apoios à comunicação social local e regio-
nal deve ser levada a efeito num contexto efetivamente 
regional, em termos que permitam aproximar os centros 
de decisão dos beneficiários desses apoios e que garan-
tam uma avaliação mais rigorosa, porque feita com maior 
proximidade, das necessidades e desafios que se colocam 
aos órgãos de comunicação social regionais e locais e 
respetivas comunidades.

A transferência destas competências para as CCDR visa 
garantir, da mesma forma, um maior afastamento do poder 
político do Estado central face ao processo de decisão 
e, com isso, um maior escrutínio e publicidade sobre os 
apoios concedidos e uma maior interligação com outros 
sistemas de incentivos.

A revisão deste quadro de atribuições e competências 
acarreta necessariamente a abertura de um processo de 
reorganização do GMCS, com a consequente extinção 
deste serviço e a distribuição das suas atribuições por 
outros serviços e organismos públicos.

O presente diploma procede, assim, à extinção, por 
fusão, do GMCS, serviço central da administração direta 
do Estado, e à transferência das suas atribuições para a 
Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros, 
para as CCDR e para a Agência para o Desenvolvimento 
e Coesão, I. P.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente diploma procede à terceira alteração ao 
Decreto -Lei n.º 126 -A/2011, de 29 de dezembro, alterado 
pelos Decretos -Leis n.os 167 -A/2013, de 31 de dezembro, e 
31/2014, de 27 de fevereiro, que aprova a Lei Orgânica da 
Presidência do Conselho de Ministros, à segunda alteração 
ao Decreto -Lei n.º 4/2012, de 16 de janeiro, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 41/2013, de 21 de março, que aprova a or-
gânica da Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de 
Ministros, à segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 228/2012, 
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de 25 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 68/2014, de 
8 de maio, que aprova a orgânica das comissões de coor-
denação e desenvolvimento regional, à segunda alteração 
ao Decreto -Lei n.º 140/2013, de 18 de outubro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, que 
aprova a orgânica da Agência para o Desenvolvimento 
e Coesão, I. P., e à revogação do Decreto Regulamentar 
n.º 49/2012, de 31 de agosto, que aprova a orgânica do 
Gabinete para os Meios de Comunicação Social.

Artigo 2.º

Reorganização de serviços

É extinto, sendo objeto de fusão, o Gabinete para os 
Meios de Comunicação Social (GMCS), sendo as suas atri-
buições integradas na Secretaria -Geral da Presidência do 
Conselho de Ministros (SGPCM), nas comissões de coor-
denação e desenvolvimento regional (CCDR) e na Agência 
para o Desenvolvimento e Coesão, I. P. (Agência, I. P.), 
nos termos dos artigos seguintes.

Artigo 3.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 126 -A/2011, de 29 de dezembro

O artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 126 -A/2011, de 29 de 
dezembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 167 -A/2013, 
de 31 de dezembro, e 31/2014, de 27 de fevereiro, passa 
a ter a seguinte redação:

«Artigo 10.º

[...]

1 — [...].
2 — Cabe ainda à SG prestar apoio aos Conselho 

de Ministros, Primeiro -Ministro, ministros e demais 
membros do Governo integrados na PCM, no apoio à 
conceção e avaliação das políticas públicas na área da 
comunicação social e da sociedade de informação.

3 — A SG prossegue, designadamente, as seguintes 
atribuições:

a) [Anterior alínea a) do n.º 2];
b) [Anterior alínea b) do n.º 2];
c) [Anterior alínea c) do n.º 2];
d) [Anterior alínea d) do n.º 2];
e) [Anterior alínea e) do n.º 2].
f) Proceder à elaboração de estudos e propostas legis-

lativas e regulamentares na área da comunicação social 
e da sociedade de informação.

4 — [Anterior n.º 3].»

Artigo 4.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 4/2012, de 16 de janeiro

Os artigos 2.º e 5.º do Decreto -Lei n.º 4/2012, de 16 de 
janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 21 de 
março, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º

[...]

1 — [...].
2 — Cabe ainda à SG prestar apoio aos Conselho 

de Ministros, Primeiro -Ministro, ministros e demais 
membros do Governo integrados na PCM, no apoio à 

conceção e avaliação das políticas públicas na área da 
comunicação social e da sociedade de informação.

3 — A SG prossegue as seguintes atribuições:
a) [Anterior alínea a) do n.º 2];
b) [Anterior alínea b) do n.º 2];
c) [Anterior alínea c) do n.º 2];
d) [Anterior alínea d) do n.º 2];
e) [Anterior alínea e) do n.º 2];
f) [Anterior alínea f) do n.º 2];
g) [Anterior alínea g) do n.º 2];
h) [Anterior alínea h) do n.º 2];
i) [Anterior alínea i) do n.º 2];
j) [Anterior alínea j) do n.º 2];
k) [Anterior alínea l) do n.º 2];
l) [Anterior alínea m) do n.º 2];
m) [Anterior alínea n) do n.º 2];
n) [Anterior alínea o) do n.º 2];
o) [Anterior alínea p) do n.º 2];
p) [Anterior alínea q) do n.º 2];
q) [Anterior alínea r) do n.º 2];
r) [Anterior alínea s) do n.º 2];
s) Proceder à elaboração de estudos e propostas le-

gislativas e regulamentares, nas esferas nacional e inter-
nacional, na área da comunicação social e da sociedade 
de informação e prestar a necessária assessoria;

t) Proceder à recolha de informação relevante com 
vista à definição e ou aperfeiçoamento das políticas 
públicas na área da comunicação social e da sociedade 
de informação;

u) Assegurar a administração global das instalações 
do Palácio Foz.

Artigo 5.º

[...]

[...]:
a) Nas áreas relativas à gestão de recursos humanos, 

financeiros e patrimoniais, à auditoria e inspeção, aos 
assuntos jurídicos, à documentação e arquivos, às rela-
ções públicas e ao apoio ao Conselho de Ministros, ao 
planeamento e avaliação, à publicação dos diplomas do 
Governo e à comunicação social e sociedade de infor-
mação, o modelo de estrutura hierarquizada;

b) [...].»

Artigo 5.º

Alteração ao anexo ao Decreto -Lei n.º 4/2012, de 16 de janeiro

O anexo ao Decreto -Lei n.º 4/2012, de 16 de janeiro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 21 de março, 
passa a ter a redação constante do anexo ao presente di-
ploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 6.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 228/2012, de 25 de outubro

O artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 228/2012, de 25 de ou-
tubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 68/2014, de 8 de maio, 
passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º

[...]

1 — [...].
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2 — As CCDR têm ainda por missão executar 
a política de incentivos do Estado à comunicação 
social, ao nível das respetivas áreas geográficas de 
atuação, nos termos da lei.

3 — [Anterior proémio do n.º 2]:

a) [Anterior alínea a) do n.º 2];
b) [Anterior alínea b) do n.º 2];
c) [Anterior alínea c) do n.º 2];
d) [Anterior alínea d) do n.º 2];
e) [Anterior alínea e) do n.º 2];
f) [Anterior alínea f) do n.º 2];
g) [Anterior alínea g) do n.º 2];
h) [Anterior alínea h) do n.º 2];
i) Executar as medidas respeitantes à aplicação dos 

regimes de incentivos do Estado à comunicação social, 
bem como assegurar a fiscalização do respetivo cum-
primento, nos termos da lei.

4 — [Anterior n.º 3].»

Artigo 7.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 140/2013, de 18 de outubro

O artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 140/2013, de 18 de ou-
tubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de 
setembro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 3.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — Cabe ainda à Agência, I. P., no que respeita aos 

regimes de incentivos do Estado à comunicação social, 
proceder à certificação e pagamento dos montantes 
devidos aos beneficiários e aos operadores postais, 
consoante o caso, sem prejuízo de assegurar as demais 
funções que lhe sejam atribuídas por lei.»

Artigo 8.º
Sucessão de atribuições

1 — A SGPCM sucede nas atribuições do GMCS no 
domínio do apoio aos Conselho de Ministros, Primeiro-
-Ministro, ministros e aos demais membros do Governo 
integrados na Presidência do Conselho de Ministros, no 
apoio à conceção e avaliação das políticas públicas na área 
da comunicação social e da sociedade de informação.

2 — As CCDR sucedem nas atribuições do GMCS no 
domínio da política de incentivos do Estado à comunica-
ção social, ao nível das respetivas áreas geográficas de 
atuação.

3 — A Agência, I. P., sucede nas atribuições do GMCS 
nos domínios da certificação e pagamento dos montantes 
devidos aos beneficiários e aos operadores postais, no que 
respeita aos regimes de incentivos do Estado à comuni-
cação social, e do reembolso dos encargos de expedição 
para as regiões autónomas de publicações periódicas de 
informação geral, previsto no Decreto -Lei n.º 43/2006, de 
24 de fevereiro.

Artigo 9.º
Critérios de seleção de pessoal

São fixados os seguintes critérios gerais e abstratos de 
seleção de pessoal necessário à prossecução das atribui-
ções:

a) Da SGPCM, o desempenho de funções no GMCS, 
no domínio do apoio aos Conselho de Ministros, Primeiro-
-Ministro, ministros e aos demais membros do Governo 
integrados na Presidência do Conselho de Ministros, no 
apoio à conceção e avaliação das políticas públicas na área 
da comunicação social e da sociedade de informação;

b) Das CCDR, o desempenho de funções no GMCS, 
no domínio da política de incentivos do Estado à comu-
nicação social, ao nível das respetivas áreas geográficas 
de atuação;

c) Da Agência, I. P., nos domínios da certificação e 
pagamento dos montantes devidos aos beneficiários e aos 
operadores postais, no que respeita aos regimes de incen-
tivos do Estado à comunicação social, e do reembolso 
dos encargos de expedição para as regiões autónomas de 
publicações periódicas de informação geral, previsto no 
Decreto -Lei n.º 43/2006, de 24 de fevereiro.

Artigo 10.º
Representação externa

O membro do Governo responsável pela área da co-
municação social assegura, com faculdade de delegação, 
com a participação técnica da Presidência do Conselho 
de Ministros e em articulação com o Ministério dos Ne-
gócios Estrangeiros, as atribuições do GMCS relativas à 
representação externa do Estado na área da comunicação 
social e da sociedade de informação.

Artigo 11.º
Palácio Foz

Os termos da afetação dos espaços do Palácio Foz são 
definidos por portaria dos membros do Governo respon-
sáveis pela área das finanças e pela SGPCM, podendo 
a valorização e a animação cultural dos espaços nobres 
do referido imóvel ser objeto de afetação a serviços ou 
organismos da Administração Pública ou de contratação 
externa.

Artigo 12.º
Sucessão e referências legais

1 — A SGPCM sucede ao GMCS na titularidade de to-
dos os direitos, obrigações e posições jurídicas contratuais 
e administrativas.

2 — Todas as referências legais feitas ao GMCS 
consideram -se feitas aos serviços e ao organismo que 
passam a integrar as respetivas atribuições.

Artigo 13.º
Reafetação

Os recursos financeiros, os bens móveis e imóveis e 
os veículos afetos ao GMCS, bem como os acervos mu-
seológicos, documentais e arquivísticos, em suporte de 
papel ou digital, existentes naquele serviço, são reafetos 
à SGPCM.
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Artigo 14.º

Norma transitória

A SGPCM assegura a representação de todos os pro-
cessos judiciais e litígios pendentes à data da entrada em 
vigor do presente diploma.

Artigo 15.º

Norma revogatória

São revogados:

a) A alínea n) do n.º 1 do artigo 4.º e o artigo 35.º do 
Decreto -Lei n.º 126 -A/2011, de 29 de dezembro, alterado 
pelos Decretos -Leis n.os 167 -A/2013, de 31 de dezembro, 
e 31/2014, de 27 de fevereiro;

b) O Decreto Regulamentar n.º 49/2012, de 31 de agosto.

Artigo 16.º

Produção de efeitos

A reorganização de serviços prevista no presente di-
ploma produz efeitos com a entrada em vigor dos diplomas 
que definem a sua estrutura orgânica.

Artigo 17.º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4 de 
dezembro de 2014. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Rui Manuel 
Parente Chancerelle de Machete — Anabela Maria Pinto 
de Miranda Rodrigues — Luís Miguel Poiares Pessoa 
Maduro — António de Magalhães Pires de Lima — Jorge 
Manuel Lopes Moreira da Silva — Maria de Assunção Oli-
veira Cristas Machado da Graça — Nuno Paulo de Sousa 
Arrobas Crato — Luís Pedro Russo da Mota Soares.

Promulgado em 2 de fevereiro de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 3 de fevereiro de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(a que se refere o artigo 5.º)

«ANEXO

(a que se refere o artigo 8.º)

Mapa de pessoal dirigente 

Designação dos cargos dirigentes Qualificação dos cargos 
dirigentes Grau

Número 
de

lugares

Secretário -geral  . . . . . . . . Direção superior. . . . . 1.º 1
Secretário -geral -adjunto Direção superior. . . . . 2.º 1
Diretor de serviços . . . . . . Direção intermédia. . . 1.º 6

»

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.º 25/2015
de 6 de fevereiro

A participação de Portugal na União Europeia e na área 
do euro obriga ao cumprimento de requisitos exigentes em 
matéria orçamental, plasmados no Tratado de Funciona-
mento da União Europeia, no protocolo e nos regulamentos 
que desenvolvem o Pacto de Estabilidade e Crescimento 
e ainda no Tratado sobre Estabilidade, Coordenação e 
Governação na União Económica e Monetária, que inclui, 
no Título III, as disposições relativas ao Pacto Orçamental.

Estes compromissos europeus estabelecem, em particu-
lar, o respeito dos valores máximos de referência de 3 % 
do Produto Interno Bruto (PIB) para o défice orçamental 
e de 60 % do PIB para o rácio de dívida pública, bem 
como a obrigação de assegurar uma situação orçamental 
equilibrada ou excedentária. No período de transição para 
estes objetivos, o Estado Português deve ainda definir e 
executar uma trajetória de consolidação que assegure a 
convergência do saldo orçamental estrutural para o objetivo 
de médio prazo, sob pena de ativação de mecanismos de 
correção automáticos.

Os compromissos de sustentabilidade das finanças pú-
blicas estão já incluídos na Lei de Enquadramento Orça-
mental, aprovada pela Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, 
com a alteração introduzida pela Lei n.º 37/2013, de 14 de 
junho, aprovada por partidos que representam uma larga 
maioria no Parlamento, que de resto também confirmaram 
a ratificação do Tratado sobre a Estabilidade, Coordenação 
e Governação na União Económica e Monetária.

O incumprimento dos limites de défice e da dívida pode, 
em consequência do reforço das regras de governação 
económica na área do euro, determinar a aplicação de 
sanções pecuniárias aos Estados em incumprimento. Essas 
sanções pecuniárias podem atingir 0,5 % do PIB e são 
aplicadas segundo um mecanismo de maioria qualificada 
invertida, que facilita a adoção pelo Conselho Europeu 
das sanções propostas pela Comissão Europeia, enquanto 
guardiã dos tratados. Assim, no atual contexto, e mesmo 
após a conclusão formal do Programa de Ajustamento Eco-
nómico e Financeiro, acordado com a Comissão Europeia, 
o Banco Central Europeu e o Fundo Monetário Internacio-
nal, encontram -se reforçadas as disposições de correção 
de desequilíbrios orçamentais e significativamente inten-
sificadas as disposições na vertente de monitorização e 
prevenção de novos desequilíbrios.

Às responsabilidades assumidas no quadro europeu 
acresce a relevância da sustentabilidade das finanças pú-
blicas e da estabilidade financeira para o crescimento eco-
nómico sustentado. A disciplina orçamental, em particular, 
assume um papel decisivo neste processo, na medida em 
que constitui um dos pilares essenciais para uma economia 
dinâmica e competitiva.

Antes de mais, um orçamento equilibrado é um contri-
buto determinante para a estabilidade financeira. A sus-
tentabilidade das finanças públicas transmite um sinal de 
tranquilidade aos credores, no que respeita à capacidade de 
respeitar os compromissos assumidos. Esta tranquilidade, 
por sua vez, traduz -se em custos de financiamento mais 
baixos e mais estáveis. Deste modo, torna -se possível 
recorrer aos mercados para preencher as necessidades de 
financiamento e acomodar posteriormente o pagamento 
dos juros, em circunstâncias mais favoráveis.


